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CONCORRÊNCIA - N° 2023.07.03.4

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato, 
nomeada pela portaria n° 2912001/2022 - GP de 29 de Dezembro de 2022, 
com sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE 
torna público para conhecimento dos interessados que às 08h30min do dia
09 de agosto de 2023, na sala de reuniões no endereço acima citado, em 
sessão pública, darão início aos procedimentos de recebimento e 
abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da 
licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo Menor Preço global, 
Contratação sob o Regime de Execução Indireta, Empreitada por Preço 
Unitário, sendo o setor interessado a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do Crato, mediante as condições estabelecidas no 
presente Edital, tudo de acordo com a Lei n. ° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que 
são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, 
julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Resumo do Orçamento, Planilha Orçamentária, Cronograma
Físico-Financeiro, Memória de Cálculo, Memorial ANEXO I ^ ■ 4. ■ ~ ~  ̂ t, rT ■ 'Descritivo, Composição de Preços Unitários, Composição
dos BDI, Composição de Encargos Sociais, Plantas e ART.

ANEXO II Proposta Padronizada
ANEXO III Modelo de Carta Fiança
ANEXO IV Minuta do Contrato
ANEXO V Modelos de Declarações/Procuração

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta 
para o objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de 
Crato.

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das 
08:OOh às 17:00h, devendo ser paga a quantia de R$ 0,10 (dez) centavos
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por folha reproduzida, através de DAM na Tesouraria da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento do Município de Crato pelo custo 
da reprodução ou pelo site www.tce.ce.gov.br.

1 - DO OBJETIVO

1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA PIÇARRAMENTO EM ESTRADAS VICINAIS NO DISTRITO DE 
SANTA FÉ, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, 
localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa - devidamente 
cadastradas ou não, que atendam a todas as condições exigidas neste 
edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento 
compatíveis com o objeto da licitação.
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for 
constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes 
ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura 
dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas 
empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez 
que tal fato quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3 o da 
lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o Município de Crato-Ceará, ou que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio.
2.3.1 - Reunidos sob forma de consórcio. JUSTIFICATIVA: A vedação à 
participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a 
forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de 
serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de 
pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o 
que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões
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de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a 
execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com 
vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 
consórcio. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na 
condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas 
constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que 
em seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão 
de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse 
público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade 
e moralidade. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à 
participação de consórcios, para o caso concreto em análise, visa 
exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de 
empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria 
o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a 
formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações;
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante 
que, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o 
único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, 
respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo 
ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de 
identificação com foto expedido por órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
2 .4 .1.1 - Procuração pública ou particular especifica para a presente 
licitação, acompanhado do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último 
aditivo consolidado, devidamente registrados; Em se tratando de 
procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em 
Cartório.
2.4.1.2 - Quando o representante for titular ou sócio da empresa deverá 
apresentar o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, comprovando tal condição.
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o 
subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas 
impedirá o representante de se manifestar e responder por ela.
2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da CONCORRÊNCIA e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em
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até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1- do 
art. 113 da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá 
de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da 
decisão a ela pertinente.
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, 
providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1 - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Crato;
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu 
representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for
o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 
protocolada no setor de Protocolo da Prefeitura de Crato, dentro do 
prazo editalício;
2.10.3 - 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais 
os itens ou subitens discutidos;
2.10.4 - 0 pedido, com suas especificações;
2.11 - A resposta do Município de Crato, será disponibilizada a todos 
os interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido 
pela administração no DOM (Diário Oficial do Município) e flanelógrafo 
do Setor de Licitações do Município de Crato, constituirá aditamento a 
estas Instruções.
2.12 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.13 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data 
para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.
2.13.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma 
forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto 
à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de
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documentos de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, 
no caso de empresa individual, c) Inscrição do ato constitutivo, no 
caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício, d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;
3.1.2 - Cópia da Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou 
do empresário individual, no caso de sociedade anônima pode ser 
apresentada a cópia da cédula de identidade de seus administradores, 
membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos 
atos que os nomearam.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou 
estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos 
do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por 
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, 
acompanhado dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
fornecedor ou em outro órgão equivalente;
3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o 
seguinte:
3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente 
assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG) = ----------------------------

(PC  + E L P ) o u  (PN C)
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Onde : AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 

PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e 
§ Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 12.589,61 (doze 
mil quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e um centavos).
3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro 
garantia, ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, a conta bancária é a 
seguinte (BRANCO DO BRASIL - PMC CAUÇÃO - AGÊNCIA N° 94-9 - CONTA 
CORRENTE N° 1050-2), o licitante deverá fazer a comprovação do 
depósito.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida 
pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de 
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos 
pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança 
bancária, o licitante entregará o documento no original fornecido pela 
instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.3.1 Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA - N°
2023.07.03.4.
3.3.4.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4. Prazo de validade: 12 0 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o 
licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil 
expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para 
o(s) licitante(s) inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, 
e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de 
validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

3.4.1.1 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste 
responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade 
pertinente ao objeto da licitação.
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3 .4.1 .1 - Declaração expressa que o licitante tem pleno e total 
conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta e 
indiretamente, na execução dos serviços.

3.4.1.2 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 
licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
em que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na 
execução de serviços de características técnicas similares às do objeto 
da presente licitação sendo:

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO, COM ÁREA MÍNIMA 
DE 48.202,28,00 M 2 ;

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVESTIMENTO COM SOLO(PIÇARRA) (S/TRANSP), 
COM VOLUME MÍNIMO DE 8.033,72M3;

3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

3.4.2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para 
a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação 
profissional de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos.
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, 
profissional de nível superior, devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou 
certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo 
expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 
obras ou serviços de engenharia de características técnicas 
similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas 
parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de 
fiscalização ou supervisão de obras/serviços, sendo:

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO;

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVESTIMENTO COM SOLO(PIÇARRA) (S/TRANSP);

3.4.2.2.1 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente 
ao quadro permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
3.4.2.2.1.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da 
licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou 
estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e 
posse da atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão 
competente.
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c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da 
empresa, a comprovação será atendida mediante a apresentação da 
cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço 
celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.4.2.3 - 0 profissional responsável técnico apresentado no 
ACERVO DE CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela licitante, deverá 
obrigatoriamente constar na certidão de registro de pessoa 
jurídica junto ao CREA, e participar permanentemente dos serviços 
objeto desta licitação.
3.4.2.3.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico 
qualificado, no qual os profissionais indicados pela proponente 
para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem que 
participarão, permanentemente, a serviço da proponente, das obras 
objeto desta licitação, para comprovar a veracidade das 
informações.
3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 1 ° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não 
foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N° . 
8.666/93).
3.5.3 Declaração de não possui Vínculo Familiar, em conformidade com o 
anexo V item 04 do edital.
3.5.4 Declaração de não possui Vinculo Empregaticio, em conformidade 
com anexo V item 05 do edital.
3.5.5 As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) , nos 
termos da Lei Complementar N° . 123/06 e Lei 147/2014, para que estas 
possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3o do referido diploma legal.
3.5.5.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos 
neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição 
fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N° . 
123/06.
3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
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3.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.
3.6.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n -“-8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.
3.7. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não 
será devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos 
da legislação vigente;
3.7.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação deverão ser apresentados em uma única via original ou cópia.
3.7.2 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preço.
3.7.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes a habilitação, à proposta de 
preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil.
3.7.4 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.5 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 
regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.7.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição 
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de 
recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de 
seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e 
deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada 
supervenientemente, levar o documento à CPL nas condições exigidas por 
este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o 
processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá 
a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.7.7 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado ou exigidos neste edital, 
não poderão ter suas datas de expedição superiores a 6 0 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.8 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter 
todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de 
os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
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3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão eliminados e 
não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.10 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", 
não sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro 
documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento 
entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO 
SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO 
DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.11 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada 
apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a 
partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser 
registrada em Ata.
3.13 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular 
ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a 
seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA - N° 2023.07.03.4 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de 
preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de 
documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA - N° 2023.07.03.4 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 -As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, 
em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão 
Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, 
conforme Anexos I e II;

b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar 
os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e 
por extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias;
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d) Prazo de execução dos serviços que será de 04 (quatro) meses.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de 
cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, 
e ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários ã execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analitica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas 
Indiretas).
4 .2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.2.2.4 - Cronograma fisico-financeiro de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como 
correta a Unidade expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
para o item conforme constante do Anexo I.
4.4 -Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda

4.5 -Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter 
apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante 
proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos.
4.6 -Independente de declaração expressa, fica subentendida que no 
valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução 
dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, 
multas e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados 
direta ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 -0 serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, 
total e global da proposta, não poderão ser superiores aos 
especificados no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro 
civil do Município, já no caso de empreitada por valor global, os 
valores da etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos 
especificados no ANEXO I - cronograma físico-financeiro elaborado por 
engenheiro civil do Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em 
especial ao seu item 4;

(R$)
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4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.1 -Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no 
preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os 
existentes nos referidos envelopes.
5.3 -Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos 
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a 
validade dos documentos.
5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da 
Comissão, em seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes 
para que os examinem e os rubriquem.
5.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos 
das licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente 
da Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a 
habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, 
a intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da
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Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, 
interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil 
seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei 
para a entrega â Comissão das razões e contra razões de recursos a 
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso 
interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. 
Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão 
manterá em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela 
licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no 
aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento 
licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A 
Comissão conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, 
serão examinados os aspectos formais da Proposta. 0 não atendimento a 
pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura 
existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde 
que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em 
real correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global 
da proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais 
licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas 
apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o 
desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste 
edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar a
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proposta adequada com todas as exigências do item 04 do presente edital 
no prazo 02 (dois) úteis sob pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser 
assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente 
da Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o 
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre 
a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, 
a intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto 
em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e 
marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da 
Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) 
prepostos de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, 
as Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender 
a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão 
Permanente de Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data 
designada para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta 
licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora 
e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, 
horário e até local, fazendo a publicação através da Impressa Oficial 
ou de outro meio de comunicação.
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5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das 
demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 
propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de 
interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar 
às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 4 8 da Lei 
n.° 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a 
fase de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo 
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou 
só conhecido após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇAO

6.1 -A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO 
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado 
pelos membros que dela participaram.
6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em 
favor da licitante cuja proposta de preços seja vencedora são da 
competência do Gestor da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
6.3 -A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das 
licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1 - O Município de Crato, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e a licitante vencedora desta licitação assinarão 
contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair 
do direito à contratação.
7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o 
Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 
estabelecido pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhado e fiscalizado por 
representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e terá como 
fiscal de contrato o servidor, Sr. Cicero Welton Pinto Vieira, Inscrito 
no RNP 0619246600.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.
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7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 -A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 
local da obra/serviços, para representá-lo na execução do contrato. A 
Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
todos os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, 
mediante autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser 
substituídos por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
7.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, âs suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados.
7.6 -A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
7.7 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em 
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e 
normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias.
7.11 - 0 prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
7.12 - Prazo de execução dos serviços que será de 04 (quatro) meses,
contados da data do inicio da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste Edital.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses,
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de 
acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 
e alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde
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que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em 
processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da 
execução do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro, reconhecido pelo Governo Municipal de Crato, em documento 
contemporâneo à sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo 
Municipal, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada 
direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 
seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo 
Municipal a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos 
estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência 
de seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da 
mesma sem justa causa e prévia comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem 
prévia autorização do Governo Municipal, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas 
pelo representante do Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo 
Io do art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de 
estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo 
conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços 
de engenharia, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite estabelecido na lei 8.666/93.
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7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da 
Contratante, por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras 
previstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento 
exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de sinalização 
adequadas ;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do 
objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das 
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Crato.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 
deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito 
a :

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 
rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução 
dos serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que a 
fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o 
convocado não assinar termo do contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta 
licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, 
determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada 
a realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
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PROCURADORIA  GERAL DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N -  Centro - CEP: 63,100-347 -  Crato, Ceará, B rasil

Telefone: + 55 (88) 3521-96001 www.crato.cagov.br

http://www.crato.cagov.br


PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SETOR DE UCITACÕES

PREFEITURA DOróCRATO
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária,-
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente 
fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 4- do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em 
dinheiro junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, em conta específica, a 
mesma será devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4o Artigo 
56 da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente 
será liberada depois de certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, 
desde que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a 
contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) 
contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou 
diminuição dos serviços que tenham preços unitários cotados na 
proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, 
será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico 
do Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS

9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês 
civil, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser 
apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de
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Crato, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços 
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais 
referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador 
e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução 
do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro 
de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe
o pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos 
seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da 
sua assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice 
utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas
- FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = V

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.

9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
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previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 
alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo.

10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, 
por dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese 
de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de 
outras penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a 
Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou 
em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do Município de Crato;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a 
Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. 0 pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será 
deduzida do pagamento da última parcela e as multas por infrações de 
prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações 
a que correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento 
de prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento 
definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos 
verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os 
serviços dentro do prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em 
firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.
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11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 1.258.961,28 (um milhão 
duzentos e cinqüenta e oito mil novecentos e sessenta e tom reais e 
vinte e oito centavos) e correrá à conta da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Crato, com 
recursos arrecadados e/ou adquiridos previstos na seguinte 
classificação: Atividade 09.01.26.782.0363.1.044.0000 - Pavimentação, 
Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária Municipal - Classificação 
Econômica / Elemento de Despesa: 4.4.90.51.0 0 Obras e Instalações.

N° SERVIÇO/OBRA LOCAL VALOR ORÇAMENTO 
COM B.D.I B.D.I ADOTADO %

01
CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
PIÇARRAMENTO EM ESTRADAS VICINAIS NO 
DISTRITO DE SANTA FÉ, NO MUNICÍPIO DE 
CRATO/CE.

CRATO/CE R$ 1.258.961,28 20, 09

TOTAL COM BDI = R$ 1.258.961,28

12 -
12 .1

DOS RECURSOS
- Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação

caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da 
licitante e do julgamento das propostas deverão ser entregues a 
Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do 
Governo Municipal de Crato, no devido prazo, não sendo conhecidos os 
interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser 
enviado, devidamente informado, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do Município de Crato.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
13.2 - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois)
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anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o 
Município de Crato.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes 
casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Crato, 
poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão também ser 
aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do 
Secretário Municipal de Infraestrutura de Crato.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a 
execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, 
correrão por conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato, sito no 
Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, Ceará, de segunda a sexta- 
feira, no horário de 08:00h às 17:00h.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:
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Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do 
prazo na forma da Lei;

Revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão 
Permanente de Licitação, durante o expediente normal.
15.4 - Fica eleito o foro de Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

Crato/CE, em 06 de julho de 2023.

Presidenta d de Licitação
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ANEXO I

Resumo do Orçamento, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico- 
Financeiro, Memória de Cálculo, Memorial Descritivo, Composição de 

Preços Unitários, Composição dos BDI, Composição de Encargos Sociais
Plantas e ART.
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ORÇAMENTO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (PIÇARRAMENTO) EM ESTRADAS VICINAIS NO 
DISTRITO DE SANTA FÉ, NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.

SECRETARIA MUNICIPAL 0 6  INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro lí, 203 - Centro -  CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone; + 65 (88) 2156-3259 l wvmcrato.ce.gov.br
Lucas Maximino Cruz SíivaS e c r e ta r io  A d /in to  > j L  . a 
C R E A ICEXSW .fímSo, 
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PR E FE IT U R A  DO

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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O B R A : C O N TR ATAÇ ÃO  DOS S ER VIÇ O S DE EN G EN H AR IA  PAR A EXEC U ÇÃO  DE R EVESTIM EN TO  P R IM Á R IO  (P IÇ AR R AM EN TO ) 
EM ESTR AD AS V IC IN A IS  NO D ISTR ITO  DE SAN TA FÉ, NO M U N IC ÍP IO  DO CRATO /CE.
L O C A L IZ A Ç Ã O : D ISTR ITO  SAN TA FÉ, C R ATO /CE.
D A T A : 28/06/2023
P L A N IL H A S  DE R E FE R Ê N C IA : S E IN FR A  27 
B D I S ER VIÇ O S: 20 ,09%

R E S U M O  D O  O R Ç A M E N T O  B A S IC O

P R E Ç O  T O T A L  ]IT E M D E S C R IÇ Ã O

1.0 A D M IN IS T R A Ç A O  D E  O B R A K$ 5 1 .5 8 3 ,0 0

2.0 S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S RS 4 .5 1 9 .7 4

1 .1 4 3 .5 4 3 ,0S]3 .0 P IÇ A R R A M E N T O

4 .0  I D R E N A G E M RS 5 9 .3 3 5 ,4 8  l

T O T A L  R $  1 .2 5 8 .9 6 1 ,2 8

Lucas M axim inofruz Silva
rpwfr-1?AajUnto de imraesífutura 
C-KcA/Cc 3353b7 - RNP 0617S7760-3

Podaria 0807008/2021-GP

/
w.„.indo Leite

^Engenheiro CWW 
CREA347898CE 
RNP 0619267356
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OBRA: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO (PIÇARRAMENTO) EM ESTRADAS V1CINAIS NO DISTRITO 
DE SANTA FÉ, NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.
LOCALIZAÇÃO: DíSTRITO SANTA FÉ. CRATO/CE.
DATA: 28/06/2023
PLANILHAS DE REFERÊNCIA: SEINFRA 27 
BDI SERVIÇOS: 20,09%

ORÇAM ENTO BASICO

ITEM FONTE DESCRIÇÃO | UNEDADE joUA NTtDADE PREÇO UNITÁRIO  
{SEM  BDI)

PREÇO UNtTARIO  
(COM BDIi PREÇO TOTAL

1.0 A D : / . M 5 , í ^ / w í - « '  L 'ir  » ! V * m

1.1 C X X X X A D M IN IS T R A Ç Ã O  D E  O B R A  I I ! : :  n; 51 .5 63 ,00

S U 3TÓ TA L 1 RS ~  51 .5 63 ,00

2 .0 S E R V IÇ O S  -> i - j  !V .\A R E S ? -O ' 4 .3 1 0 ,7 4
2 .1 C 1 9 3 7 P L A C A S  P A D R Ã O  D E  O B R A M 2 2 4 ,0Õ1 R $ 154.65 R $ 18 5,72 RS 4 .4 5 7 ,2 8

2 .2 C 4 9 9 2
M O B IL IZ A Ç Ã O  D E  E Q U IP A M E N T O S  EM  C A V A LO  M E C Â N IC O  C ! 

P R A N C H A  D E  3 E IX O S
K M 14,10 RS 3 ,69 RS 4,43 RS 62 .4 6

RS 4 .51 9 ,7 4

« S W M Ü H I C I P A L  DE CRATO/CE
i, FLS N°:_.

ESTADO DO CEA R Â
"URA M U N IC IPAL DO CRATO .w i w w w w h w w v » ' .  »P REFEITU RA  M U N IC IPAL DO CRATO  

S EC R ETA R IA  M UN IC IPAL DE IN FR A ESTR U TU RA

. 0 F IC A R K A M E IM T O  - V . R S 1 . 1 4 3 .5 4 3 ,0 6
3.1 C 3 2 3 3 R E G U L A R IZ A Ç Ã O  D O  S U B -L E IT O M 2 12 0 .50 5 ,6 9 RS 2,20 RS 2.64 RS 3 1 8 .13 5 ,0 2
3 .2 C 3 2 3 4 R E V E S T IM E N T O  C O M  S O L O  (P IÇ A R R A ) (S /T R A N S P l M 3 1 8 .0 7 5 ,8 6 RS 10.11 RS 12.14 R $ 2 1 9 .44 0 ,9 4
3 .3 C 2 8 4 0 IN D E N IZ A Ç Ã O  D E JA Z ID A M 3 2 0 .0 8 4 .2 9 RS 1,23 R $ 1.48 R $ 29 .7 24 ,75

3 .4 C 3 1 4 4
T R A N S P O R T E  L O C A L  C O M  D M T E N T R E  4,01 K m  E 3 0 .0 0  K m  (Y  = 

0 .6 8 X  + 0 ,9 9 ) - J A Z ID A  A O  T R E C H O  C A N C E L Ã O
T 2 4 .0 0 3 ,9 0 R $ 13.29 R $ 15,96 R $ 38 3 .10 2 ,2 4

3 .5 C 3 1 4 4
T R A N S P O R T E  L O C A L  C O M  D M T  E N T R E  7n nn / v  -  

0 ,6 8 X  + 0 ,99 ) - J A Z ID A  A O  T R E C H O  V A L E
193.140,11

s „ p 7 . y * ' . 1 .14 3 .5 43 ,0 6

4 .0 O R E N A G E V R $ 5 9 .3 3 5 ,4 8
4.1 C 0 8 8 7 C O R P O  D E B U E iR O  D U P L O  T U B U L A R  D= 100cm M 2 0 ,0 0 R $ 1 .03 4 ,6 9 RS 1 .24 2 ,5 6 RS 2 4 .8 5 1 ,2 0
4 .2 C 1 6 1 1 LA S T R O  D E C O N C R E T O  R E G U L A R IZ A D O  E S P .= 5C M M 2 46 ,0 0 RS 4 0 ,7 5 RS 4 8 ,9 4 RS 2 .2 5 1 ,2 4
4 .3 C 0 4 D 7 B O C A  D E  B U E IR O  D U P L O  T U B U L A R  D = 1 00 cm UN 8,00 RS 3 .3 5 5 ,0 9 RS 4 .0 2 3 ,1 3 RS 3 2 .2 3 3 ,0 4

RS 5 9 .3 3 5 ,4 8

TOTAL: | RS 1.258.961,28]

CREAl CE ^ - R A e m h m  i
P°tena 0807008/2021 Jp  3

Gabriel Fernando Leite 
E n g e n h e iro  C ivii 
C R E A 3 4 7 8 9 8 C E  
R N P  0 6 1 9 2 6 7 3 5 6
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CRONOGRAMA

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (PIÇARRAMENTO) EM ESTRADAS VICINAIS NO 
DISTRITO DE SANTA FÉ, NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro íi, 203 - Centro -  CEP 63100-005 - Crato, Caará, Brasi

Telefone: + 55 (88) 2156-3259 í www.crato.ce.gov.tsr
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PREFEITURA DO

' m  C R A T O

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

O B R A : CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO (PIÇARRAMENTO) EM ESTRADAS VICINAIS NO DISTRITO DE SANTA FÉ, NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE. 
L O C A LIZ A Ç Ã O : DISTRITO SANTA FÉ, CRATO/CE.
D A T A : 28/06/2023
P L A N IL H A S  DE R E F E R Ê N C IA : SEINFRA 27 
B D I S ER V IÇ O S: 20,09%

C R O N O G R A M A  F ÍS IC O -F IN A N C E iR O

ÍTE1W D E S C R IÇ Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  TO T A L M ÊS 01 M ÊS 02 M ÊS  03 M ÊS 04 T O T A L

%  | V A L O R %  | i  ; V A LO R A %  | ;V Ã iiO R % | M l o r % | u : ^ v :V ^ L O R

1.0 [A D M IN IS T R A Ç Ã O  DE O B R A  | RS 51.563,00 ;a ií 2 4 % y f  f í j  16.110,81 21,40%  í | i ;0 3 4 ,1 9 23 ,68%  [ R$ : 12.209,00 23,68%  j RS 12.200,00 100%  : 51-563,00

2.0  |S E R V IÇ O S  P R E L ÍM ÍN À R Ê S  | RS 4 .519 ,74 í:00|OQf>:;|: :R$ 4 .519 ,74 1CÜ% | RS 4 .5 19 ,7 4

3.0 | p iç a r r a m e . ; n t o  | r s  1 .143.543,ob íS Q iS o^ v l 343, 062, 92 20,00%  I B $:,:52g.?08,61 25,00%  | R f  -28 5 ,8 85 ,7 7 25,00%  I RS 285 885,76 100%  | R$ 1 .143 543 .06

| r $  59.335,4S 20.667 ,74 50,00% | r $  m m r jÃ 100%  | : R Í : ; l  5 9 .335 ,48

T O T A L ) R $  1 .258.961,28 3 t ,2 m s R$ 393.361,21 21,40% R$ 269 .410,54 23,68% R$ 29g;094,77 23,68%  | R$ 298 .094 ,76 100,00% RS 1 .258 .961 ,28
T O T A L  A C U M U L A D O 3í M : RS 393.361,21 52,64% R$ 662 .771,75 76,32% R$ 960.866,52 100,00%  I R$ 1 .258.961,28 100,00% R$ 1 .258 .961 ,28

Gabriel Fernando Leite
Engenheiro C M  
CREA347898CE 
RNP 0619267356

L
Lucas * 5 5 .3
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MEMÓRIA DE 
CÁLCULO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (PIÇARRAMENTO) EM ESTRADAS VICINAIS NO 
DISTRITO DE SANTA FÉ, NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Roa Dom Pedro li, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Caará, Brasis.

Telefone; + 55 (88! 2156-3259 | www.crato.c8.gov.br

)

Lucas MaximinfiCftjz SilvaSecretário 1 ,
CREA/CE 3 3 58 6^R ^0 6 f? 6?? 60  3 

Portaria 0807008/2021-GP

http://www.crato.c8.gov.br


'IIP
P R E F E IT U R A  DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

H f f l T U Â  MUNICIPAL OECRATO/Ci 
fc PLSN0: tCj)

OBRA: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO (PIÇARRAMENTO) EM ESTRADAS VICINAIS NO DISTRITO 
DE SANTA FÉ, NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.
LOCALIZAÇÃO: DISTRITO SANTA FÉ, CRATO/CE.
DATA: 28/06/2023
PLANILHAS DE REFERÊNCIA: SEiNFRA 27 
BOI SERVIÇOS: 20,09%

1 "" """ ~ mmmÂB&CALCULQ .. : ....  : ■ .... ........ ' -  ••• =
1C AqMINISl RAÇÃO DF OBRA " '  —  ~ ~

_ J . i )M I \ !S “ R A C ? 0  DL O B R A - 100.00

i08R A C 0M P t£TA |

jSER ViÇ OS PR l i. iV iN A R f.S
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CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (PIÇARRAMENTO) EM ESTRADAS VICINAIS NO 
DISTRITO DE SANTA FÉ, NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.
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OBRA: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (PIÇARRAMENTO) EM ESTRADAS VICINAIS NO DISTRITO DE SANTA FÉ, NO M U N IC ÍP IO  DO 
CRATO/CE.

LOCALIZAÇÃO: DISTRITO SANTA FÉ, CRATO/CE.

DATA: 28/06/2023

c\» íí? f ' PRSFEITURA DO

IN F R A E S T R U T U R A  . C R A T O

;?«* CkÀíQ im

PROJETO BÁSICO

1 .  O B J E T IV O

O objetivo  é m elh o rar a in fraestru tura da m alha viária m unicipal, perm itin do  e fe tivam en te  o acesso, 
o transporte  escolar, o escoam ento da produção, proporcionando às fam ílias de agricultores os 
benefícios socioeconômicos, necessários à fixação do hom em  no campo.

O bservando os acessos e estradas destas localidades, constata-se as dificuldades que os m oradores e 
usuários têm  para conseguir tran sp ortar os seus produtos aos centros de consumo próximos, 
sobretudo em  v irtu d e  do m au estado de conservação e precariedade destas vias. A com plem entação  
das estradas é uma necessidade das com unidades ocupantes das áreas, já que tem  com o objetivo  
d o tar a região beneficiada de um tráfego e ficiente, de m odo que a m esm a se integre às malhas 
municipais, estaduais e federais existentes na proxim idade e, com isso contribu ir para o 
desenvolv im ento socioeconôm ico da região.

As estradas internas existentes nos povoados estão necessitando da execução de serviços de 
lim peza, a largam ento , revestim ento  e drenagem  superficial. São observadas grandes dificuldades no 
escoam ento da produção agrícola local, devido à baixa qualidade das mesmas. Deve-se observar que 
essas estradas, uma vez com plem entadas, irão apresentar um retorno para os produtores e toda a 
população local. A necessidade de execução deste pro jeto  visa benefícios que vão in tegrar as 
com unidades atingidas pelo m elh o ram ento , que conseq uen tem ente  desenvolverão para o estado e 
região m elhorias nas áreas de tran sp orte , educação, econom ia e outros.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ITEM 1.0 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRA

A contratada deverá m an te r na obra d iariam ente , engenheiro  e encarregado geral onde, deverão  
acom panhar a obra constantem ente . É im p o rtan te  tam b ém  observar que a adm inistração locai 
depende da estru tura  organizacional que o construtor v ier a m on tar para a condução da obra e de 
sua respectiva lotação de pessoal

Não existe m odelo  rígido para esta estrutura, mas deve-se observar a legislação profissional do 
Sistema CONFEA e as norm as relativas à higiene e segurança do traba lho . As peculiaridades inerentes  
a cada obra d e term in arão  a estrutura  organizacional necessária para bem adm inistrá-la . A concepção 
dessa organização, bem  corno da lotação em  term os de recursos hum anos requeridos, é ta re fa  de 
p lanejam ento , específica do executor da obra.

Lucas Maxmino Cruz Silva
Secretário A d jM e -u e  Infraestrutura 
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FLS N°:
ITEM  2 .0  SERVIÇOS PRELIMINARES  

ITEM  2 .1  - PLACAS PADRÃO DE OBRA

Deverá ser providenciada placas de identificação para cada trecho de pavim entação da obra, em  
chapa de aço galvanizado, nas dim ensões de 3 ,00  x 2 ,00  m, conform e m odelo  ser fornecido pela 
Secretaria M unicipal de In fraestru tu ra , constando inform ações sobre verba de repasse, nom e da 
obra, responsável técnico pela execução da obra, instalação ou serviço, de acordo com o seu registro 
no Conselho Regional, atividades específicas pelas quais o profissional é responsável, títu lo , núm ero  
da carteira profissional e região do registro do profissional, nom e da em presa executora da obra, de 
acordo com o seu registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia -  CREA.

Elas deverão ser confeccionadas em chapas planas, m etálicas, galvanizadas, ou de m adeira  
com pensada im perm eabilizada, em  m ateria l resistente às in tem péries. As inform ações deverão estar 
em  m ateria l plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas. Q uando isso não fo r  
possível, as informações deverão  ser pintadas a óleo ou esm alte. Dá-se preferência ao m ateria l 
plástico, pela sua durabilidade e qualidade.

As placas deverão  ser afixadas em  local visível, p referencia lm en te  no acesso principal do 
em p reen d im en to  ou voltadas para a via que favoreça a m elhor visualização. Recom enda-se que as 
placas sejam m antidas em  bom estado de conservação, inclusive quanto  à in tegridade do padrão das 
cores, duran te  todo  o período de execução das obras.

Deverão ser instaladas 04  (quatro ) placas, 02 (duas) na estrada Cancelão e 02 (duas) na estrada  
V alen tim .

ITEM 2.2 - MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C / PRANCHA DE 3 EIXOS

A em presa contratada deverá m obilizar os equ ipam entos até  o início do trecho que tem  14 ,10  km.
í

ITEM 3.0 -  PIÇARRAMENTO

ITEM 3.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO

O peração destinada a c o n :orm ar o leito  estradai, transversal e longitud inalm ente, obedecendo às 
larguras de projeto de regularização de terrap len ag em  do projeto , com preendendo cortes ou 
aterros.

Os m ateriais  em pregados Ha regularização do subleito serão os do próprio leito  estradai. Em caso de 
substituição ou adição dei m ateria l, estes deverão ser provenientes de ocorrências de m ateriais  
indicados no pro jeto  e atend end o  às m esmas qualidades exigidas para m ateriais utilizados em  
serviços de a terro .

Toda a vegetação e m ateridis orgânicos porventura existentes no leito da estrada serão rem ovidos;

Após a execução de cortes) a terros e adição do m ateria l necessário para atingir o greide de projeto, 
procede-se à escarificaçao geral na profundidade de 20 ,00  cm, seguida de pulverização, 
u m ed ecim en to  ou secagem , com pactação e acabam ento;

Os cortes e aterros além  ds 
terrap len ag em .

Z0,00 cm máxim os serão executados de acordo com as especificações de

Lucas Mâximirto Cruz Silva
SecretiiQMOnto d e  in fraestru tura  
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Não será p erm itid a  a execução dos serviços destas especificações em  dias de chuva. fiTtfòiWiíocedrawçSIBt^T.

O acabam ento  do te rren o  após o serviço de regularização, deve estar em  perfeitas condições para o 
lançam ento de revestim ento  prim ário, onde necessário, de m aneira uniform e e sem im perfeições e 
ondulações na pista de rolagem  e valas de escoam ento lateral.

A m edição será fe ita  por m etros quadrados de p lataform a construída, levando-se em consideração a 
extensão da estrada e a largura da p lata form a que está sendo traba lhada.

As erosões existentes nas laterais da estrada deverão ser a terradas e d evidam ente  com pactadas. Nos 
locais indicados em  projeto , o greide deverá ser elevado com a execução de reforço de subieito.

O m ateria l deverá ser descarregado em  m ontes ou em  leiras no leito  da estrada e espalhados em  
cam adas, m ed ian te  a utilização de equipam entos  adequados.

Q ualquer que seja o procedim ento  utilizado na descarga e espalham ento do m ateria l, o acabam ento  
deverá ser executado com m otonive ladora , ou equ ip am en to  sim ilar, para obtenção da necessária 
uniform idade de distribuição e de espessura da cam ada.

Q uando necessário um ed ecer o m ateria l para com pactação, a água deverá ser colocada por 
cam inhão tanque m unido de borrifador. Se, ao contrário , a um idade fo r excessiva, a evaporação  
poderá ser agilizada pela utilização de m otoniveladora ou grade de disco.

ITEM 3.2 - REVESTIMENTO COM SOLO (PIÇARRA) (S/TRANSP)

São atividades, cuja im plantação requ er a utilização de equipam entos adequados para prática 
tecnológica. A com pactação do a terro  deve atingir índice de 100%  Proctor Norm al.

A com pactação dos m ateriais deve ser em  cam adas iguais e não superior a 20 cm, e ao final, o greide  
deve estar nivelado pelas cotas previstas em  projeto.

A eficiência da com pactação é m edida pelo índice denom inado Grau de Com pactação. Esse índice é 
um com parativo e n tre  as densidades secas de uma am ostra de soio com pactada no laboratório  nas 
condições ideais de te o r  de um idade e energia de com pactação e um a am ostra retirada da praça de 
te rrap len ag em  após a com pactação com rolo.

O com parativo resulta em  um a porcentagem  sendo norm alm ente  especificada em  95%  em  relação  
ao ensaio de Proctor Norm al para corpo de a terro  e 100%  para as cam adas finais do aterro .

Para a ferir o grau de com pactação e as condições de apoio do te rrap len o  deve-se executar o 
acom panham ento  técnico de obras de terrap len agem  com o auxílio de laboratório  de cam po e 
engenheiro  especializado.

A largura e espessura m ínim as para execução do revestim ento  prim ário , conform e características  
técnicas são de 6 ,00m  e 0 ,20m , respectivam ente, eqüivalendo a um volum e m ínim o de 1 .200 ,00  
m etros cúbicos de m ateria l (piçarra) por qu ilôm etro  de estrada executada. Tal volum e poderá ser 
au m entado  nos casos da previsão de execução da estrada com m aior largura de revestim ento  ou em  
caso de au m en to  da espessura, neste ú ltim o em  regiões com trechos, p red o m in an tem en te , arenoso  
ou de form ação rochosa.

Preparo do subieito:

Lucas M a W p o  Cruz Silva
S e c r e ia w w i t o  de infraestrutura 
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1. Para que a capa de ro lam ento  se com porte  satis fatoriam ente, deverá apoiar-se no sublèitó capaz 
de oferecer suporte con tin u am en te  estável.

2. Depois de concluídos os serviços de te rrap len ag em , deverá ser fe ita  a regularização transversal e 
longitudinal do leito estradai.

3. Em seguida, proceder-se-á a escarificação da superfície do corpo estradai, a té  a cota de 15,00  cm 
in ferio r à cota do pro jeto  acabado. Concluída a escarificação, deverá ser fe ito  o contro le das cotas, 
até  serem  obtidas superfícies superiores e in feriores satisfatórias da cam ada escarificada. O m aterial 
deverá ser pulverizado e um edecido até a obtenção da com pleta regularização do corpo estradai.

4. Term inada a execução dos serviços referidos no subitem  anterio r, deverá ser espalhada a camada 
de m ateria l do revestim ento  prim ário , cuja g ranulom etria  deverá satisfazer as condições 
estabelecidas no pro jeto , devidam ente  observado pela fiscalização.

5. Na cam ada final, depois de concluídos os serviços referidos nos subitens anteriores, será adm itida  
uma variação de mais ou m enos 2 ,00  cm.

6. A seção transversal acabada deverá apresentar um ab au lam ento  de 3 ,00  cm, no m ínim o, para 
propiciar a drenagem  de águas pluviais.

Os serviços de revestim ento  prim ário  serão m edidos em m 3 (m etros cúbicos) de m ateria l de prim eira  
categoria e o transporte  deste em  t  x km (toneladas por qu ilôm etro ), de acordo com a planilha de 
preços unitários, obedecendo às condições e exigências conveniadas.

ÍTEM 3.3 -  IDENIZAÇÃO DE JAZIDA

A indenização de jazida consistirá no volum e e fe tivam en te  retirado e transportado para realização  
dos aterros e revestim entos prim ários da obra.

ITEM 3.4 - TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4,01 Km E 30,00 Km (Y = 0,68X + 0,99) - JAZIDA AO 
TRECHO CANCELÃO

O serviço de escavação e carga de m ateria l de jazida pode ser executado por escavadeira hidráulica  
ou pelo binôm io tra to r  e carregadeira.

Os serviços de escavação e carga de m ateria l de jazida devem  ser m edidos em m etros cúbicos, em  
função do volum e e fe tivam en te  escavado no corte.

O m aterial deverá ser lançado na caçamba do cam inhão bascuiante, de m aneira que fique  
u n ifo rm em en te  distribuído, no lim ite  geom étrico da m esm a, para que não ocorra derram am ento  
pelas bordas d u ran te  o transporte.

Tratando-se de transporte  em  área urbana, estradas ou em  locais onde haja tráfego de veículos ou 
pedestres, a caçam ba do cam inhão deverá ser co m p le tam ente  coberta com lona apropriada, ainda 
no local de carga, evitando-se, assim, poeira e d e rram am en to  de m ateria l nas vias.

As jazidas de m ateria l (p içarreira) a serem  utilizadas são as previstas em  pro jeto , não sendo 
perm itido  a utilização de outras jazidas sem a prévia e fo rm al autorização pela fiscalização da obra. 
No caso de não constar em  planta a localização dessas jazidas, a Contratada deverá fazer exploração

A carga deverá ser fe ita  dentro do lim ite  legal de capacidade do veículo.

4
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no local, ob jetivando a locação de jazidas, de m aneira a o ferecer a m eno r Distância M éd ia  de 
Transporte -  D M T  possível e o m aterial de qualidade adequada para os aterros e para o 
revestim ento  prim ário , observando sem pre a D M T  prevista no pro jeto  básico, ficando condicionado  
o uso das jazidas à prévia e fo rm ai autorização pela fiscalização.

«s

ITEM 3 .5  - TRANSPORTE .O CAL C O M  D M T  ENTRE 4 ,0 1  Km E 3 0 ,0 0  Km f¥ = 0,68X + 0 ,9 9 } - JAZIDA AO  
TRECHO VALEN TIM

O serviço de escavação 
ou pelo binôm io tra to r

Os serviços de escavaçp 
função do vo lum e efeti

ãc- e carga de m aterial de jazida devem  ser m edidos em  m etros cúbicos, em  
i/a m ente  escavado no corte.

O m ateria l deverá sei 
u n ifo rm em en te  distrib  
peias bordas durante  o

u ü c , n

carga de m ateria l de jazida pode ser executado por escavadeira hidráulica  
e carregadeira.

r 'ançado na caçamba do cam inhão basculante, de m aneira que fique
o lim ite  geom étrico da m esm a, para que não ocorra derram am ento

transporte

Tratando-se de transpcsrl3 ersrs área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos ou 
pedestres, a caçam ba dc jarin 
no local de carga, evitan

inhao deverá ser co m p le tam ente  coberta com lona apropriada, ainda 
c :■ se, assim, poeira e d erram am en to  de m ateria l nas vias.

Lucas M ptin ino Cruz Silva

G a b Í e l F m a n d o  Leit, 5
^ C R E A  347898CE 
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A carga devera ser fe ita  d entro  do lim ite  legal de capacidade do veículo.

ítóíífURA&M

As jazidas de m ateria l (p içarreira) a serem  utilizadas são as previstas em  pro jeto , não sendo 
perm itido  a utilização de outras jazidas sem a prévia e fo rm al autorização pela fiscalização da obra. 
No caso de não èonstar em  planta a localização dessas jazidas, a Contratada deverá fazer exploração  
no local, objetivjando a locação de jazidas, de m aneira a o ferecer a m eno r Distância M éd ia  de 
Transporte -  D M T  possível e o m ateria l de qualidade adequada para os aterros e para o 
revestim ento  prim ário , observando sem pre a D M T  prevista no pro jeto  básico, ficando condicionado  
o uso das jazidasjà prévia e fo rm al autorização pela fiscalização.

ITEM  4 .0 -D R E N A G E M

ITEM 4 .1  - CORPO DE B U EitÓ  DUPLO TUBULAR D= IQOem

1. Antes de iniciar o a s s e lta m e n to  dos tubos, o fundo da vala deve estar regularizado e com a 
declividade prevista em  p ro je to . Caso não haja indicação, esta deverá ser de 3%.

2. Executar o berço em  lastro de concreto, m antendo a declividade indicada;

3. Tão logo o concreto utilizado apresente  resistência suficiente, transportar o tu b o  para dentro  da 
vala, com cuidado para não danificar a peça (deve-se im pedir o arrasto dos tubos no chão);

4. Lim par a ponta e a bolsa dos tubos;

5. Efetuar o posicionam ento corre to  da ponta do tubo  ju n to  à bolsa do tubo já  assentado;

6. Deve-se verificar o a linh am en to  da tubulação;

7. Travar a tubulação através d j  coricretagem  das laterais da rede (contra berço)

Lucas Maxiflimo Cruz Siivó

c & S g f a S S ,  GaP ^ Fe, u , u
Pcxtaria 0807008/2021-GP siro Civil 

CREA 347898CEn t j r - »  ^ -  - ----
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W  ^ FLSN0: t C T

' K'W r "V /■*“ """"'■'•«■«J**

8. 0  sentido de m ontagem  dos trechos deve ser, de preferência, cam inhando-se das pontas dos 
tubos para as bolsas, ou seja, cada tubo  assentado deve te r com o extrem idade livre um a bolsa, onde  
deve ser acoplada a ponta do tubo subsequente.

9. Os encontros das juntas dos tubos (m acho fêm ea) devem  ser rejuntados com argamassa, 
gera lm en te  traço 1:3.

10. Após assentada a tubulação é fe ito  o reaterro  com argila (m ateria l de 1 categoria) com pactado  
com "sapo" (com pactador m anual a percussão) em cam adas de 30  cm e um idade ó tim a.

ITEM  4 .2  - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM

O berço deverá ser executado com concreto com fck = 20 M p a , nas larguras de 2 ,30  m para a 
tubulação dupla de d iâm etro  nom inal de 100  cm. A espessura do berço em  am bos os casos será de 
5cm.

ITEM  4 .3  - BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D=100cm

Execução das bocas de m o ntan te  e jusante. Concluídas as bocas, deverão ser verificadas as condições 
de canalização a m o n tan te  e jusante  da obra. Todas as erosões encontradas deverão ser tratadas  
com enrocam ento  de pedra arrum ada. Deverão ser executadas as necessárias valas de derivação, à 
jusante, e bacias de captação, à m on tan te , de form a a disciplinar a entrada e saída do fluxo de água 
no bueiro.

Crato, 28  de junho de 2023.

ucasMaWTO ^ruz Slivai ^ r e t a n o W t o  ce infraestrutura
OREWCE 335b67 - RNP 061767760-3 

Pegaria 080700812021-GP

Gatjffel FenMiúo Leití.
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OBRA: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REVESTIM ENTO PRIMÁRIO  
(PIÇARRAMENTO) EM ESTRADAS VICINAIS NO DISTRITO DE SANTA FÉ, NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.

LOCALIZAÇÃO: DISTRITO SANTA FÉ, CRATO/CE.
DATA: 28/06/2023
PLANILHAS DE REFERÊNCIA: SEINFRA 27 
BDI SERVIÇOS: 20,09%

CXXXX - A D M IN IS TR A Ç Ã O  DE O B R A  - %

M AO DE O BR A U nidade C oefic ien te Preço Total

18590 E N C A R R E G A D O  G E R A L/M E S TR E  DE O BR A H x M Ê S 1 ,0 0 6 .6 4 4 ,3 0 6 .6 4 4 ,3 0
18584 E N G EN H E IR O  JÚ N IO R H x M Ê S 0 ,2 5 1 6 .6 9 3 ,9 5 4 .0 9 0 ,0 2

TO T A L S IM PLES 10.734,32

TO T A L PARA 4 M ESES 42.937 ,28

FR A Ç Ã O  DE 100% 429,37

TO TA L G ER A L 429,37

C 1937 - P LA C A S P A D R Ã O  DE O B R A  -  M2

M AO  DE O BR A U nidade C oefic ien te Preço Total

I2543 SER V EN TE H 2,0000 17,1400 34,2800

Total: 34,2800

M ATERIAIS
10537 C H A P A  DE A Ç O  G A LV A N IZA D A  ESP. 0.3M M M2 1,0200 35,5900 36,3018
11100 E SM ALTE  S IN TÉ TIC O L 1,0000 24,9900 24,9900

11691 P O N TALE TE  / B AR R O TE  DE 3"x3" M 4,5000 12,6100 56,7450

11725 P R E G O  15X15 {1 .1 /4 - X  13) {A P R O X IM A D A M E N TE  672U N /K G ) KG 0,1500 15,5400 2,3310

Total: 120,3678

Total S im ples: 154,65

E ncargos S ociais  

Valor BDI: 

V alo r Geral:

IN C LU S O

0,00

154,65

C 4992 - M O B IL IZA Ç Ã O  DE E Q U IP A M E N TO S  EM C A VA LO  M E C Â N IC O  Cl PR A N C H A  DE 3 E IX O S  - KM

EQ U IPA M E N TO S  (C H O R A R IO ) U nidade C oefic ien te Preço Totaí

10716 C AV A LO  M E C Â N IC O  C /P R A N C . 3 E IXO S (C H P) H 0,0125 294,8738 3,6859

Total: 3 ,6859

Total S im ples: 3,69

Encargos Sociais: IN C LU S O

V alo r B D I: 0,00

V a lo r Geral: 3,69

C 3233 - R EG U LA R IZA Ç Ã O  D O  S U B -L E ITO  - M2

EQ U IPA M E N TO S  (C H O R A R IO ) Unidade C oefic ien te Preço Total

I0590 C A M IN H Ã O  TA N Q U E  8.000 ! (CHI) H 0,0011 51,5427 0,0582

I0607 C O M PAC . DE P NEU S PRES. VAR. A U TO PR . (CHI) H 0,0022 65,2934 0,1440

10610 C O M PAC . PÉ DE C A R N E iR O  VIBR AT. AU TO PR O P. (CHI) H 0,0017 59,0215 0,0999

I0625 G R A D E  DE D ISC O S  (CHI) H 0,0004 2,7079 0,0010

I0642 M O TO  N IV E LA D O R A  (CHI) H 0,0000 80,0647 0,0000

I0667 TR A TO R  DE P NEU S (CH!) H 0,0004 29,4611 0,0113

Lucas Ivlaximino Cruz Silva
SecretáricjAdjunto de Infraestruwra

CREAJCE JS 8€ '7 ■ RNP 061767760-3 
Pohat?0807008/2021-GP GaHeiA¥ndo Leií̂Ci^genheíro Civií 

CREA ."̂ 1700 or̂ c



I0698 C A M IN H Ã O  TA N Q U E  8.000 I (C H P)

10721 CO M PAC . DE P N E U S  P RES. VAR. A U TO PR . (C H P)

I0723 C O M PAC . PÉ DE C A R N E IR O  VIBR AT. A U T O P R O P . (CHP)

I0739 G R A D E  DE D ISCO S (C H P)

I0756 M O TO  N IV E LA D O R A  (C H P)

Í0780 TR A TO R  DE P NEU S (C H P)

M AO DE O B R A
12543 SER V EN TE

f m m m i m m m m í

r :

H 0,0040 162,3576 0,6494

H 0,0004 182,6923 0,0656

H 0,0009 174,1208 0,1518

H 0,0022 4,0798 0,0089

H 0,0026 221,8416 0,5688

H 0,0022 99,5493 0,2170

Total: 1,9759

H 0,0128 17,1400 0,2197

Total: 0,2197

Total S im ples: 2,20

E ncargos Sociais: IN C LU S O

V alo r BDI: 0,00

V alo r G eral: 2,20

C 3234  - R EV E STIM EN TO  C O M  SO LO  (P IÇ A R R A ) (S /TR A N S P ) - M3

E Q U IPA M E N TO S  (C H O R A R IO ) U nidade C oefic ien te Preço Total

I0590 C AM IN H ÃO  TA N Q U E  8.000 I (CHI) H 0,0000 51.5427 0,0000

I0609 C O M PA C . LISO V IB R AT. A U T O P R O P E LID O  (CHI) H 0,0018 56,9729 0,1038

I0625 G R A D E  DE D ISCO S (CHI) H 0,0008 2,7079 0,0020

I0642 M O TO  N IVE LAD O R A  (CHI) H 0,0000 80,0647 0,0000

I0667 TR A TO R  DE PNE U S  (CHI) H 0,0008 29.4611 0,0223

Í0698 C AM IN H ÃO  T A N Q U E  8.000 I (C H P) H 0,0089 162,3576 1,4432

I0722 C O M PA C . LISO V IB R AT. A U T O P R O P E LID O  (CHP) H 0,0026 169,5813 0,4447

I0739 G R A D E  D E D iS C O S  (C H P) H 0,0037 4,0798 0,0150

I0756 M O TO  N IVE LAD O R A  (C H P) H 0,0044 221,8416 0,9860

10780 TR A TO R  D E P N E U S  (C H P ) H 0,0037 99,5493 0,3672

Total: 3 ,3842

M AO DE O B R A
12543 S ER V EN TE H 0,0222 17,1400 0,3809

Total: 0,3809

S ER VIÇ O S
C 3160 D E S M A TA M E N TO  DE JAZID A M2 1,0000 0,3660 0,3660

C3211 E SC A VA Ç ÃO  E C A R G A  DE M ATE R IAL DE JA ZID A M3 1,2670 4,2129 5,3377

C 3218 E XP U R G O  DE JA ZID A M3 0,2000 3,2176 0,6435

Total: 6 ,3472

T o ta l S im p le s : 10,11

E n c a rg o s  S o c ia is : IN C LU S O

V alo r B D I: 0,00

V a lo r Geral: 10,11

C 2840 - IN D EN IZA Ç Ã O  DE JA ZID A  - M3

M ATER IAIS U n idade C oefic ien te Preço Total

I2354 IN D EN IZA Ç ÃO  DE JAZID A M3 1,0000 1,2300 1,2300

Total: 1,2300

Total S im ples: 1,23

E ncargos Sociais: INCLUSO

V a lo r  BD I: 0 ,00

V alo r Geral: 1,23

C 3144  - TR A N SP O R TE  LO C A L C O M  D M T ENTRE 4,01 Km E 30,00 Km  (Y = 0,68X  + 0 ,39)

C ó d ig o  D e s c r iç ã o U nidade C oefic ien te  Preço Tota l
n

[0576 C AM IN H ÃO  B A S C U LA N TE  12 M 3 (CHI)
E Q U IPA M E N TO S  (C H O R A R IO )

Lucas Maximino Cruz Siiva
Secretario Aojunto de Infraestrutura 

C R EA/CE^3aarrRNP 061757750-3 
PortanãfSO 7008/2021 -GP

50,6289

Gabriel Fêm ari#X e iteERgenheif̂ ®vrf CRÍAWS98CE 
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10688 C AM IN H ÃO  B A S C U LA N TE  12 M 3 (CHP)

I2897 C O N S TA N TE  DO TR A N S P O R TE  

I2896 TR A N S P O R TE

D EFAU LT

^ m w m i x c i m E
f . M l * ______•

H 0 160,1847

TO TA L E Q U IPA M EN TO S  (C H O R A R IO )

UN 0 ,9888  1

TxKM  0 ,6783 1

TO TA L D E F A U LT

0
0

0,9888

0,6783

1,6871

Tota l S im ples 

E ncargos 

BDI

TO T A L G E R A L

1.67 

INCLUSOS

0
1.67

C 0887 - C O R P O  DE B U EIR O  D U P LO  TU B U LA R  D = 1 0 0 c m -M

M AO DE O B R A U nidade C oefic ien te Preço Total

12391 P ED R EIR O H 0,2500 23,1700 5,7925

I2543 S ER V EN TE H 1,0000 17,1400 17,1400

Total: 22,9325

M ATERIAIS
12183 TU B O  C O N C R E TO  A R M A D O , C LAS SE  PA-1, D N =1000M M  (N BR  

8890:2018)
M 2,0000 229,0700 458,1400

Total: 458,1400

SER VIÇ O S
C 0057 A LV E N A R IA  DE P ED R A  A R G A M A S S A D A  (TR AÇ O  1:4) 

C /A G R E G A D O S  P R O D U ZID O S  (S /TR AN S P)
M3 1,1410 395,6995 451,4931

C 1402 FO R M A  P LA N A  C H A P A  C O M P E N S A D A  R ESIN AD A, ESP.= 10mm 
P /G ALE R IA  E B UEIR O S C AP E AD O S

M2 1,1200 63,6731 71,3139

C3324 A R G A M A S S A  DE C IM E N TO  E A R E IA  T R A Ç O  1:4 COM  A R E IA  
PR O D U ZID A

M3 0,0800 385,1580 30.8126

Total: 553,6196

Total S im ples: 1.034,69

E ncargos Sociais: IN C LU S O

V alo r BD I: 0,00

V a lo r  Geral: 1.034,69

C1611 - LA STR O  DE C O N C R E TO  R E G U LA R IZ A D O  E S r  .= SCfifi - MZ

E Q U IPA M E N TO S  (C H O R A R IO ) U nidade C oefic ien te Preço Total

10682 B ETO N E IR A  E LÉ TR IC A  580L (C H P) H 0,0360 24,4208 0,8791

Total: 0,8791

M AO DE O B R A
12391 P ED R EIR O H 0,4000 23,1700 9,2680

I2543 S ER V EN TE H 1,1000 17,1400 18,8540

Total: 28,1220

M ATER IAIS
10109 A R E IA  M ED IA M3 0,0332 67,5000 2,2410

I0280 BRITA M3 0,0440 76.1900 3,3524

I0805 C IM E N TO  PO R TLAN D KG 11,0000 0.5600 6,1600

Total

Total S im ples  

E ncargos S ociais

V a lo r  BDI 

V alo r G era l

11,7534

40.75 

IN C LU S O

0,00

40.75

Lucas iviaxiíhm Cruz Silva
Secretário ^ % í p d é  infraestrutura 

CREA/CE 335861 - RNP 061767750-3 
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f ó é râ f t f U M ü ü iC lP A L  OE CRATO/CE
PL8N°:

C 0407 - B O C A  DE B U EIR O  D U PLO  TU B U LA R  D=1 OOcm - UN

S ER VIÇ O S

C 0057

C 1402

Total: 3.355,0908

T o ta i Sim ples: 3.355,09 

E ncargos Sociais: INCLUSO

V alo r B D I: 0,00

V alo r G eral: 3 .355,09

U nidade C oe fic ien te  Preço Tota l

A LV E N A R IA  DE P ED R A  A R G A M A S S A D A  (TR A Ç O  1:4) M 3 5,5020 395,6995 2 .177,1385
C /A G R E G A D O S  P R O D U ZID O S  (SH-RANSP)

FO R M A  P LA N A  C H A P A  C O M P E N S A D A  R ES IN AD A , ESP.= 10mm  M 2 18,5000 63,6731 1 .177,9524
P /G ALE R IA  E B UEIR O S C AP E AD O S

Lucas M # fí iin o  Cruz Silva
Secretário /fjjun to  de Infraestrutura 

CREA/CE 3358Ô7 - RNP 061757750-3 
Pwtaria 0807008/2021 -GP

Gabriel Fernando Leite
Engenheiro Civü 

CREA347898CE
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CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (PIÇARRAMENTO) EM ESTRADAS VICINAIS NO 
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O B R A : C O N TR ATAÇ ÃO  DOS SER VIÇO S DE EN G ENH AR IA  PARA EXECUÇÃO  DE REVESTIM EN TO  PRIM ÁRIO  (PIÇ ARR AM EN TO )
EM ESTRAD AS V IC IN AIS  NO D ISTR ITO  DE SAN TA FÉ, NO M U N IC lP IO  DO CRATO/CE.
L O C A L IZ A Ç Ã O : D ISTR ITO  S A N TA  FÉ, CR ATO /CE.
D A TA : 2 8 /06 /2 0 2 3
P L A N IL H A S  D E  R E F E R Ê N C IA : S E IN FR A  27  
BD I S E R V IÇ O S : 2 0 ,09 %

PRÊf BTURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
ESTADO  DO C EA R Á ^  Ft“S l i d - S — n -

'  ^ra ru B A D o  PR EFEITU RA M U N IC IPAL DO CRATO
' - d  - C R A T O  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

COMPQS^AaM;BPl - SÊM DÊSONÈRAÇAO

Cálculo do BDI - sem desoneração sobre a folha de pagam ento  
Parâm etros conforme Acórdão n° 2622 /2013  - TC U  Plenário

TIPO  DE O B RA : C O N S TR U Ç Ã O  DE R O DO VIAS  E FE R R O V IA S

ITEM D E S C R IÇ Ã O 1o Q U AR TIL M ÉDIO 3o Q U A R TIL V A L O R  A D O T A D O
AC A D M IN IS TR A Ç Ã O  C E N TR AL 3,80% 4,01% 4,67% 3,80%

S + G S E G U R O  + G A RA N TIA 0,32% 0,40% 0,74% 0,32%
R RISCO 0,50% 0,56% 0,97% 0,50%

DF D ES PE SA  FIN A N C E IR A 1,02% 1,11% 1,21% 1,02%
L LU C RO 6,64% 7,30% 8,69% 6.64%
T TR IB U TO S 6,15% 6,15% 6,15% 6,15%

TR IB U TO S V A LO R
PIS 0,65%

C O FIN S 3,00%
CPRB 0,00%

ISS 2,50%
TO TA L 6,15%

Declaramos que conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS, para este tipo de obra é de 50%  sobre o 
valor da obra (Decreto n° 1002001 /2014-G P ) e a alíquota do ISS aplicável é de 5,00%

FO R M U LA  DO  BDi

( 1  +  AC  +  S  +  G +  / ? ) x ( l  +  D F )  x  ( 1  -F L)  ̂_ _ _  !

BDI = 20.09%

/laxjmino CrLucas Maxjmino Cruz Silva
Secretário Adjunto de infraestrutura 

CREA/CE 3358P  - RNP 061767750-3 
Portaria 0807008/2021-GP

Gabriel Fernando Leite
Engenheiro Civit 
CREA 347898CE  
RNP 0619267356
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ENCARGOS 
SOCIAIS

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (PIÇARRAMENTO) EM ESTRADAS VICINAIS NO 
DISTRITO DE SANTA FÉ, NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.

Lucas Maximino O Tz Silva
s e c r e t a r ia  m u n i c i p a l  P6 i n p r a e s t r u t u r a  Secretário Adjunto cie Infraestrutura

Rua Dom Pedro II, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Caará, B ra s il CREA/CE 33586? - RNP 061767760-3 
Telefona + 55 (88! 2156-32591 www.crato.ce.gov.br Portarig 0807008/2021-GP
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CRATÔffiÊ

ESTADO DO CEARÁ
P R EFEITU R A D O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇO S DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REVESTIM ENTO PRIMÁRIO (P IÇARRAM ENTO) EM 
ESTRADAS VIC INAIS  NO DISTRITO DE SANTA FÉ, NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.
LOCALIZAÇÃO: DISTRITO SANTA FÉ, CRATO/CE.
DATA: 28/06/2023
PLANILHAS DE REFERÊNCIA: SEINFRA 27 
BDI SERVIÇOS: 20,09%

E N C A R G O S  S O C IA IS  D A  C O N S T R U Ç Ã O  C IV IL  - S E IN F R A  27

COD I ______ _̂___________________________DESCRIÇÃO_______________________________| HORISTAS % j MENSALISTAS~%1

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 36,80 36,80
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 iN C R A 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0.60
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50 2.50
A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00

B ENCARGOS SOCIAIS C l INCIDÊNCIA DE A 44,41 16,46
B1 DESCANSO SEM ANAL REM UNERADO 17,84 0,00
B2 FERIADOS 3,71 0,00
B3 AUXILIO ENFERM IDADE 0,87 0,67
B4 13° SALÁRIO 10,80 8,33
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56
B7 DIAS DE CHUVAS 1,55 0,00
B8 AUXILIO  ACID EN TE DE TRABALHO 0.11 0,08
B9 FÉRIAS GO ZADAS 8,71 6,73

B10 SALÁRIO M ATERNIDADE 0,03 0,03

C ENCARGOS SOCIAIS S / INCIDÊNCIA DE A 14.73 11,38
C1 AVISO PRÉVIO iNDENIZADO 5,40 4,17
C2 AVISO PRÉVIO  TRABALHADO 0,13 0,10
C3 FERIAS INDENIZADAS 4,85 3,75
C4 DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 3,90 3,01
C5 INDENIZAÇÃO ADIC IONAL 0,45 0,35

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 16,82 8,43
D1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 16,34 6,06

D2 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,48 0.37

TOTAL (A +6+C +D ) _________________________________j 112,78% j 71,07%

L u c a ^ p ím m o  Cruz Silva
Secretôri! Adjunto de Infraestrutura ,

c r e a íc e  3358B7 - r n p  061757760-3 «abriel Fernando Leite
Podaria 080700812021-GP Engenheiro Civtf

CREA 347898CE  
RNP 0619267356
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PROJETOS

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (PIÇARRAMENTO) EM ESTRADAS VICINAIS NO 
DISTRITO DE SANTA FÉ, NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.

SECRETARIA M U H IIC IP A I B£ INFRAESTRUTURA M J à ltU K )  C fU Z SÍÍV3
Rua Dom Pedro Si, 203 -  Centro -  CEP 63100-005- Crato, Ceará, Brasil ^  / v f i t n d P  Infraestrutura

Telefone: + 55 (88) 2 ta6*3S 91 wwvMrate.ce.80v.br S e c te ta r io w ^  ^ 061767760-3
CREWPoS0807008 I2021-G P



P L A N T A  B A IX A
E S C A L A  1 /2000

P L A N T A  B A IX A
E S C A L A  1 /2000

P L A N T A  D E  L O C A L IZ A Ç Ã O
SÉM ESCALA

/laxirlino (ucas Maxirlino Cruz Silva
Secretáno Adjunto de Infraestrutura

"REA/CE 33586" - RNP 061767760*3 
0801008I202.-G?

Q U A D R O  D E  Á R E A S
i Á R E A  DA P AV IM E N TAÇ Ã O

v ; , CRATO
P R E FE ITU R A  M U N IC IP A L  DO  C R A T O

SEC R ETA R IA  M UN IC IPA L DE IN FR A ES TR U TU :
LOCAL: ESTRADA C AN C E LAO  - SANTA FE - CRATO, CE.

OBRA: R EC U P ER A Ç ÃO  DE ESTRADA VICÍNAL 
EM CR ATO /C E

PLANTA BAIXA
IND ICAD A

AREA MEDIDA 9784.20 m?

01/04 

JUNHO / 2023

SPONSAVEL TÉCNICO 
BRIEl FERNANDO LEI'l b 
EA CE 347398



E S C A L A  1 /2000

oaoneB^fTfâfítjo Leite
> Civil

CREA 347898CE  
RNP 0619267356

P L A N T A  D E  L O C A L IZ A Ç Ã O
S E M  E S C A L A

ivíafm ino (ucas ivia)fTnino Cruz Silva
SiCferario Adjunto de infraestrutura 
REA/CF 3358B7 ■ RNP 061767760-3

Q U A D R O  DE Á R E A S
A R E A  DA PAVIM EN TAÇ ÃO : 9784,20  m 2

■■.ria 0807008/202fa6 f c
PR E FE ITU R A  M U N IC IP A L  DO C R A T O  _  

CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUR/ P  ' '
LOCAL: ESTR A D A  CANCELAO - SANTA FE - C R ATO , CE.

OBRA: R EC U PER AÇ ÃO  DE ESTRADA VIC INAL 
EM CR ATO /C E

PLANTA BAIXA

A R E A  M EDIDA

INDICADA 02/04

J U N H O /2023

j [ r e s p o n s á v e l t é c
! ' G A B R IfU  FPRN AN O 
' ' C R E A  Cfe 347898



P L A N T A  B A IX A
E S C A L A  1 /2 0 0 0



P L A N T A  D E  L O C A L IZ A Ç A O
S E M  E S C A L A

Q U A D R O  DE Á R E A S
A R E A  DA P AVIM EN TAÇ ÃO : 9784,20  m2

CRATO
P R E FE ITU R A  M U N IC IP A L  DO  C R A T O

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  IN F R A E S T R U T U
LOCAL: ESTR AD A C ANCELÃO  - SANTA FÉ - CRATO , CE.

OBRA: R EC U PER AÇ ÃO  DE ESTRADA VIC INAL 
EM CR ATO /C E

P L A N T A  B A IXA
IND ICAD A

AREA MfciJiDA 9784.20 m 2

03/04 

J U N H O /2023

; R E S P O N S Á V E L TÉCNIC: 
i G A B R IE I F E R N A N D O  L 
í C R E A  C F  347893



PERFIL LO N G ITU D IN AL

P L A N T A  B A IX A
E S C A L A  1 /2000

EST 467+5,00

Lucas Maxirfiino Cruz Silva
Secretário Adjunto de infraestrutura 

CREAICE 335867 - RNP 061767760-3 
P«*3ria 0807008/2021 -GP

P L A N T A  B A IX A
E S C A L A  1 /2000

P L A N T A  D E  L O C A L IZ A Ç Ã O
SEM ESCAL.A lr_. r  . _Q U A D R O  DE A R E A S

A R E A  DA PAVIM ENTAÇÃO: 97 8 4 ,2 0  m 2

CRATO
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DO C R A T O  

SECRETARIA MUNICIPAL DE iNFRAESTRUTUR'
LOCAL: ESTRADA CANCELÃO - S AN TA FÉ - CRATO , CE.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA V IC IN A L 
EM CRATO/CE

PLANTA BAIXA
INDICADA

9784,20 m 2

04/04

J U N H O /2023

: P .E S P O N S A V ill T É C N IC O  
! G A B R IR  - : I:
[ CREA. CE ; '



P L A N T A  B A IX A
E S C A L A  1 /2 0 0 0

_7 tM  

_  75M

_73M  

_  7IM

_  71M 

_  7W

— MM 

m t

PER FIL LO N G ITU D IN A L

m
P L A N T A  D E L O C A L IZ A Ç A O
SEM  E S C A L A

Lucas Maximino Cruz Silva
Secretário Adjunto de Infraestrutura 

CREA/CE 33586? ■ RNP 061767760-3 
P c^ria  0807008/2021-GP

7 J

abriel Fernèrfído Leite
Engenheiro Civil 

CREA 347898CE
D E  Á R E A S

! Á R E A  DA PAVIM ENTAÇÃO: 6033,16

CRATO
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DO C R A T O  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU
LOCAL: ESTRADA SIT IO  VALENTIM  - SAN TA FE - CRATO , CE.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA V IC IN A L 
EM CRATO/CE

PLANTA BAIXA
INDICADA

A R E A  M E D ID A  6033 16 HV
01/04

J U N H O / 2023

R E S P O N S Á V F I T É C N IC O  
G A B RIHL F fcR N A N D O  LE IT E  » ’ 
C R E A  C E  347898
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PER FIL LO N G ITU D IN AL

P L A N T A  B A IX A
E S C A L A  1 /2000

' ■ * 

W S & } ' M
‘ k " H s

Vci**

í«i

. I R
P L A N T A  DE L O C A L IZ A Ç Ã O
S E M  E S C A L A

ino Cruz Si

Q U A D R O  DE Á R E A S

F im  d e  t r e c h o  e m  p e d r a  t o s c ã I

isssm k LuC3S Maximino Cruz Silva
in íc io  d e  t r e c h o  e m  p e d r a  t o  j je t líetánc) Adiunto de Infraestrutura

W S Ê & *

Á R E A  DA P AVIM EN TAÇ ÃO : 6033,16  m 2

CREA/CE 33S867 • RNP 061767760- 
GP

BUEIRO EXITENTE-

P L A N T A  B A IX A
E S C A L A  1 /2000

abriel Fernando Leite
Engenheiro Civil 
CREA 347898CE  
RNP 0619267356

CRATO
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE IN F R A E S T R U T
LOCAL: ESTRADA SITIO VALENTIM  - SAN TA FÉ - CRATO, CE.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA V IC IN A L 
EM CRATO/CE

P LANTA  BAIXA
INDICADA 

- M t D t o »  003316 m2
02/04 ! R E S P O N S A ' 

‘ G A B K IB L  F£ 
i C R E A  CE 3'

JU N H O /2023



P L A N T A  B A IX A
E S C A L A  1 /2000

'^meiTepiando Leite
Engenheiro Civü 
CREA 347898CE 
RNP 0619267356

P L A N T A  D E  L O C A L IZ A Ç Ã O
S E M  E S C A L A

P ER FIL LO N G ITU D IN A L

cásljítx ím irLucas fax im m o Cruz Silva
Secretário Adjunto de infraestrutura 

CREA/CE 335867 - RNP 061767760-3 
P?" iria 0807008/2021-GP

Q U A D R O  DE Á R E A S
Á REA DA PAVIM EN TAÇ ÃO :

6033,16 m z

P R E FE ITU R A  M U N IC IP A L  DO  CR ATftj p  u j 
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE IN F R A E S T R W U f"''*-

LOCAL: ESTRADA SITIO VALENTIM  - SANTA FÉ - CRATO, CE.

O BRA: REC U PER AÇ ÃO  DE ESTRADA VICINAL 
EM CR ATO /C E

PLANTA BAIXA
IN D ICAD A 

AREA MFDIDA 6033.16 fT)2

03/04

JUNHO/ 2023

| R E S P O N S Á V E L T F C N IE O ' ' 
i CiAFJRlfil F E R N A N D O  fe lT E  f T i  
! C R E A  C f- 347898



PLANTA BAIXA
E S C A L A  1 /2 0 0 0

IFIM DE TRECHO EM PEDRA TOSCAV
H INÍCIO DE TRECHO EM PEDRA TOSCAI

PLANTA BAIXA
E S C A L A  1 /2 0 0 0

_ -iando Leite 
Engenheiro CivH 

CREA 347898CE  
R N P  Ofi i92£73Jãf>

* 'V

PLANTA DE LOCALIZAÇAO
S E M  E S C A L A

P E R FIL  LO N G ITU D IN AL

Lucas MarammrCrüz Silva
i ie fllá rio  Affiunto de Infraestrutura 

GRÍÂ/CE 33M 87 - RNP 061767760-3 
P c ^ m  0807008Í2021-GP

Q U A D R O  D E  Á R E A S
AREA DA PAVIM EN TAÇ ÃO : 6033,16 m!

CRATO
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  IN F R A E S T R U T U
LOCAL: ESTRADA SIT IO  VALENTIM  - SANTA FÉ - CRATO , CE.

OBRA: R EC U PER AÇ ÃO  DE ESTRADA VIC INAL 
EM CR ATO /C E

P L A N T A  B A IXA
IND ICAD A

AREA MEDIDA 6033,16 m2

04/04

J U N H O /2023

R E S P O N S Á V fc l T É C N IC O  
G A B R IE L F E R N A N D O  LE IT E  
C R E A  C E  347898
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART r *  E  A  _  j f '  (2  
Lei n° 6 .4 9 6 , de 7 de dezem bro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

A R T  OBRA / SERVIÇO 
N° CE20231232590

IN IC IA L

1. R e sp o n s á v e l T é cn ico
G A B R IE L  FE R N A N D O  LEITE
T itu lo  p ro fis s io n a l: E N G EN H E IR O  C IV IL

______ 2. D a d os d o  C o n tra to  ______________

CRAIOICE

FLSN03-L-n- :
R N P : 0619267356
R e g is tro : 347898C E-

C o n tra ta n te : M U N IC ÍP IO  DE C R ATO  
LA R G O  JÚ L IO  S A R A IV A
C o m p le m e n to :
C id a d e : C R A TO

B a irro : C EN TR O  
U F : CE

C P F /C M P J: 07,587.975/0001-07 
N°: S/N

C E P : 63100347
A R T  V in cu la d a : C E20221018594

C o n tra to : N ão e s p e c if ic a d o  C e le b ra d o  em :
V a lo r: R $ 4 .4 1 9 ,0 0  T ip o  d e  c o n tra ta n te : P essoa  J u r id ic a  de  D ire ito  P ú b lic o
A ç ã o  In s titu c io n a l: N EN H U M A  - N Ã O  O P TA N TE

______ 3. D a d o s  da  O b ra /S e rv iç o  _______________________________________________________________________
LA R G O  JÚ L IO  S A R A IV A
C o m p le m e n to :
C id a d e : C R ATO
D a ta  d e  In íc io : 27 /06/2023

F in a lid a d e : In fra e s tru tu ra  
P ro p r ie tá rio : M U N IC ÍP IO  DE C R ATO

______ 4. A tiv id a d e  T é c n ic a  __________

N°: S/N
B a irro : C EN TR O
U F: CE C E P : 63100347

P re v isã o  d e  té rm in o : 07/07/2023 C o o rd e n a d a s  G e o g rá fic a s : -7.230687, -39.412944

C ó d ig o : N ão E s p e c if ic a d o
C P F /C N P J : 07.587.975/0001-07

14 - E laboração Q uantidade
80 - P rojeto > TR A N S P O R TE S  > IN FR AE STR U TU R A  R O D O VIÁR IA  > #4 .1 .6  - DE BASE E 120.505,69
SUB-BASE PARA R O D O VIAS
35 - E laboração de orçam ento  > TR A N S P O R TES  > IN FR AE STR U TU R A  R O D O V IÁR IA  > #4.1.6  - DE 120.505,69
BASE E S UB-BASE PARA RODOVIAS

Unidade
m2
m2

A pós a conclusão das a tiv idades técn icas o profissional deve proceder a baixa desta  ART

5. O b s e rva çõ e s
PIÇ AR R AM EN TO  EM ESTR A D AS  V IC IN A IS  NO D ISTR ITO  DE SAN TA FÉ, NO M U N IC ÍP IO  DO C R ATO /C E. 

______ 6. D e c la ra çõ e s  ______________________________________________________________________________________
- D eclaro  que estou cum prindo as regras de  acess ib ilidade previstas nas norm as técn icas da ABN T, na leg islação especifica  e no decreto  n. 
5296/2004.

Gabriel Fernando Leite
______7. E n tid a d e  de  C la s se  ____________________________________________________________________________________________Engenheirn Ç jy jj________

N EN H U M A  - NÃO O PTANTE 

______ 8. A s s in a tu ra s  _______ '7 ím M

CREA3P98CE
T 3 r  -

Declaro serem  verdade iras as in form ações acim a

___________________ , __________de ____

G A B R IE L

de
Local

. 9. In fo rm a ç õ e s

data

* A  A R T é vá lida som ente quando quitada, m ediante  apresen tação  do com provante  do pagam ento ou conferência  no s ite  do Crea.
* O com provante  de pagam ento deverá  se r apensado para com provação de qu itação

______ 10. V a lo r  _________________________________________________________________________________________________________________
V a lo r da  A R T : R $ 9 6 ,6 2 R e g is tra d a  e m : 29/06/2023 V a lo r  p a g o : R$ 96,62 N o sso  N ú m e ro : 8216284618

A  autentic idade  desta  A R T  pode ser ve rificada  em: h ttps://c rea-ce .s itac.com .br/pub lico /, com  a chave: A 2A W 5
Im presso em: 29/06/2023 às 15:42:20 por. , ip: 200.25.37.76

w w w .creace .o rg .br 

Tel: (85) 3453-5800

fa leconosco@ creace.o rg .b r

Fax: (85 )3 45 3 -58 0 4
CREA-CE

https://crea-ce.sitac.com.br/publico/
http://www.creace.org.br
mailto:faleconosco@creace.org.br


SETOR DE LICITAÇÕES

PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DO

M  CRATO
-  JA T  •aws

ANEXO II
P r o p o s t a  P a d r o n i z a d a  

P r o p o s t a  d e  P r e ç o s

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE

O Licitante __________________________ , CNPJ N.° ____________________, por
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei: 
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a 
Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações e as condições da CONCORRÊNCIA N.°

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° 
da Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender 
as exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente 
licitação.

O B J E T O :

VALOR GLOBAL R$ :__________ (......................... ) .

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: _________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP; 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone; ♦ 55 (88) 3521-9600 t www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


% 0 P R O C U R A D O R IA  
G ERAL DO M U N IC ÍP IO

SETOFt DE UCITACÕES

PREFEITURA DO

M CRATO
s e :

III
M o d e l o  d e  C a r t a  d e  F i a n ç a  B a n c á r i a

CARTA DE FIANÇA

1. FIADOR
Banco ....... , com sede na cidade de ......... , Estado ........ ,
Endereço ......... n.° ........, inscrito no CNPJ sob o n. °
................... neste ato representado na forma de seu Estatuto
Social, doravante designado Banco................
2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE ______________________  - doravante assim

designado.
3. AFIANÇADA
Empresa ............... .....................  com sede na Cidade de

Estado de ................. Endereço
................. n. °......... , inscrita no CNPJ n.° ................ .
doravante assim designada.

0 Banco ...............................................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$
............................... pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA 
CONCORRÊNCIA N.°

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos
do Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar de

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco....  efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da
BENEFICIÁRIA, remetida ao órgão responsável do Banco ..... , localizado
no Endereço ...... , onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse período o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em 
conseqüência, de produzir qualquer efeito.

O Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social 
e que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

PROCURADORIA OERAL DO M UNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63,100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 I www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


SETOR DE UCITACÕES

PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO

"  PREFEITURA DO

CRATO

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de _______________________ ou do local onde tiver sido expedida
esta carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via. 
.......................  , ....  de ......................  de ...........

Banco

TESTEMUNHAS
1 .  
Nome: 
CPF:

2 . __
Nome: 
CPF:

PROCURADORIA GERAL 0 0  MUNICÍPIO
Palácio Alexa ndre Arraes Largo Júlio Saraiva, S /N -  Centro - CEP: 63.100-347 -  Crato, Ceará, Brasil

Telefone; + 55 (88! 3521-%D01 www.cr3 to .0agov.br

http://www.cr3to.0agov.br
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SETOR DE UCITACÕES

PROCURADORIA
GERAL DO MUNiCÍPtO

PREFEITURA DO

CRATO

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O
MUNICÍPIO DE _______________________, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob n.° _________________ , com sede na Rua
_____________________________________________, Ceará, através da SECRETARIA
MUNICIPAL ___________ DO CRATO, neste ato representada por seu
Secretário o Sr. ______________________________ , na forma da Lei,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ sob o n. ° XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, 
Estado, neste ato representada por (representante legal), inscrito no 
CPF sob o n. ° XXX.XXX.XXX-XX, tendo como responsável técnico (nome do 
responsável técnico), inscrito no CREA-CE sob o n° XXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a CONCORRÊNCIA N° ____________________, e seus anexos,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 objeto da presente avença é a _____________________, em execução
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, na conformidade do Edital da CONCORRÊNCIA N°
____________________ e anexos e proposta da Contratada, partes
integrantes deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1 - 0 valor global da presente avença é de R$ ____ (____ ), a ser pago
em conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, 
segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as 
disposições do Memorial Descritivo e da proposta adjudicada, salvo 
modificação contratual na forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo fiscal da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos 
na execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro 
de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
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d) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE 
COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO (ATÉ 05(CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS 
ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3- Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, 
no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da 
sua assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice 
utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas
- FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3.6- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 
alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

4.1 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços/obra será de _____________ ,
contados da data do inicio da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.
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4.3 - O Prazo de vigência do contrato é de ______________ , contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo 
entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e 
alterações posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos 
no § Io do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro 
adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e 
julgados pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, com recursos arrecadados e/ou adquiridos previstos na
seguinte classificação: Atividade _____________________ - Classificação
Econômica _________________ .

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n. ° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de CONCORRÊNCIA N°
____________________ e na proposta adjudicada, partes integrantes deste
instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas 
vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam 
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza,-
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § Io da 
Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio
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ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder 
Público e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por 
ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
E) REGISTRAR O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE 
DECAIR O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que 
podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO,-
i) Apresentar garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
Contrato em até 03 (três) dias úteis, utilizado uns dos critérios 
previstos no subitem 7.22 do edital.
6.3 - É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem 
necessários à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo 
direito de exigir da contratada tais documentos devidamente quitados 
para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias;
6.4 - No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no Memorial 
Descritivo e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o 
Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequados às 
supracitadas condições.
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6.5 - A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;

assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, 
devidamente identificados, a todos os locais onde se fizerem 
necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 - O.termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado 
e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Termo de Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará 
os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não 
isenta a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código 
Civil Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e 
se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou 
diminuição dos serviços que tenham preços unitários cotados na 
proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, 
será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
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8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico 
do Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

CLAUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, 
por dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese 
de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de 
outras penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a 
Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou 
em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do Município de Crato;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será 
deduzida do pagamento da última parcela e as multas por infrações de 
prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações 
a que correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento 
de prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento 
definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos
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verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os 
serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita ã suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o 
Município de Crato.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública.
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes 
casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Crato, 
poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão também ser 
aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada ê que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do 
Secretário Municipal de Infraestrutura de Crato.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as conseqüências contratuais, previstas no instrumento convocatório 
e as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos 
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas 
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na 
forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3 - 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes 
do serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a 
execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, 
correrão por conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, pelo Sr.
_________________ inscrito no ______  N° ________  previamente designado
pelo Contratante, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
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13.1 - O foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência 
ao disposto no § 2 ° do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.

CRATO-CE, ____  de _______________  de ______ .

CRATO 
CNPJ N° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N°

SECRETARIO
CONTRATANTE

CPF N° 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 . CPF:

2 . CPF:
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ANEXO V

Item 1. Modelo de Procuração

PROCURAÇAO

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO» neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. 
«<NOME»>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, 
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de Crato/CE, na sessão de CONCORRÊNCIA
N° _____________ , podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas,
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também 
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei N° . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 7 o , da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

<<<DATA>>>

< <<OUTORGANTE > > >

Item 2. Modelo de Declaração

DECLARAÇAO
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insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N ° . 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N “. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

Item 3. Modelo de Declaração
DECLARAÇAO

(nome/ 
social)_ 
no CNPJ N c por
representante legal o (a)

intermédio

portador(a) da
de Identidade
n° _________
sob

razao 
inscrita 
de seu 

Sr (a) 
Carteira

e CPF n c________________________ _________________________ , DECLARA,
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser 
__ (microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos

termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4°, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4 o, do art. 3o, da Lei 
complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)
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DECLARAÇAO
A empresa 
sediada na

inscrita no CNPJ sob n°

inscrito no CPF sob n c
neste ato representado por
1  . Declara,

para os devidos fins que , não possui nenhum parentesco, matrimônio, 
afim consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a 
Administração Pública Municipal de Crato-CE.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

ITEM 5-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9o DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, ______________________________ , portador de Cédula de Identidade n°
_______ , CPF n° _______________ , declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE , que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa :__________________________ , possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 9°, INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que 
surta efeitos ao que se destina.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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